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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 193/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ADEILMA FARIAS ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADEILMA FARIAS ALVES, brasileira, casada, RG. nº1.XXX.084-
SSP/PB, CPF nº.XXX.909.204-00, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/n,  zona rural deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
prestar seus serviços na Unidade de Saúde do Sítio Canta Galo, deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (UM) Salário Mínimo Vigente por Lei; 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 
data de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Adeilma Farias Alves 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 194/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. ALEX SANDRO DOS SANTOS FRANCELINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ALEX SANDRO DOS SANTOS FRANCELINO, brasileiro, casado, 
RG. nº 2.XXX.675/SSP/PB, CPF nº. XXX.266.494-05, residente e domiciliado na Rua Genival Firmino, 
s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), 
adicionados, quando existir, horas extras até 100% do valor contratado; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

ALEX SANDRO DOS SANTOS FRANCELINO 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 195/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. AMANDA FERNANDES PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AMANDA FERNANDES PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 
4.XXX.915/SSP/PB, CPF nº. XXX.526.204-51, residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na UBSF Abel Francisco Bezerra, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Amanda Fernandes Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 196/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ANA CAROLINA DO NASCIMENTO CHAGAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CAROLINA DO NASCIMENTO CHAGAS, brasileira, casada, 
RG. nº 3.XXX.135/SSP/PB, CPF nº. XXX.928.654-08, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, nº 27, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções no Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 horas; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

ANA CAROLINA DO NASCIMENTO CHAGAS  
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 197/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ANA LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.720/SSP/PB, CPF nº. XXX.376.584-31, residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 
30, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ASSISTENTE SOCIAL, com uma carga horária de 30 horas semanais, para exercer suas 
funções no CRAS deste Município, localizado na Sede desta cidade São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Ana Lúcia Batista dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 198/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ANDRÉA FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANDRÉA FERNANDES, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.830/SSP/PB, CPF nº. XXX.804.944-94, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, 
s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA,  para desempenhar suas funções no Centro de Atendimento COVID-19, 
neste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Andréa Fernandes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 199/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SRA. ANDRÉA GLAUCIA CAMPOS TRAVASSOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANDRÉA GLAUCIA CAMPOS TRAVASSOS, brasileira, casada, 
RG. nº 3.XXX.479-4-SSP/SE, CPF nº. XXX.901.694-44, residente e domiciliada na Rua Lenise A. de 
Medeiros, 43, Catolé, Campina Grande-PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PSICÓLOGA, para exercer suas funções no Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NASF, 
com uma carga horária de 40 horas semanais, ficando o mesmo lotada na Secretaria de Saúde, deste 
Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Andrea Glaucia Campos Travassos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 200/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ANDRÉIA SOUZA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANDRÉIA SOUZA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.731-
SSP/PB., CPF nº. XXX.292.644-06, residente e domiciliada na rua Inácio Clementino, nº 96, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça -PB., doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE ODONTÓLOGO, com uma carga horária de 40 horas semanais,  para exercer 
suas funções no Centro de Especialidades Odontológicas, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde deste Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

ANDRÉIA SOUZA DA SILVA 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 201/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ANGELICA DEBORA DA SILVA MARTINS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANGELICA DEBORA DA SILVA MARTINS, brasileira, solteira, RG. 
nº 3.XXX.211/SSP/PB, CPF nº. XXX.801.974-12, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria de Saúde, localizada na Sede deste Município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Angelica Debora da Silva Martins 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 202/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ARLINDA MENDES DE SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ARLINDA MENDES DE SOUZA, brasileira, solteira, RG. nº 
XXX.407/SSP/PB, CPF nº. XXX.186.734-53, residente e domiciliada na Rua Félix Carolino Barbosa, nº 
578, Alto Branco, Campina Grande - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções na 
Unidade de Saúde da Família Abel Francisco Bezerra, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 9.000,00 (OITO MIL REAIS), mais Gratificação de 
R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Arlinda Mendes de Souza 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 203/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. AVANILDO SOARES DE LIMA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AVANILDO SOARES DE LIMA, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.780/SSP/PB, CPF nº. XXX.765.914-91, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n0, Bairro 
Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Farmácia Básica Municipal, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Avanildo Soares de Lima 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 204/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. BRENA ALEXANDRE PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, BRENA ALEXANDRE PEREIRA, brasileira, solteira, RG. nº 
4.XXX.118/SSP/PB, CPF nº. XXX.044.594-83, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, zona rural deste 
Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde da Família Antonio Pedro dos Santos, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Brena Alexandre Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 205/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. BRENDA NUJIARA SILVA PEGADO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, BRENDA NUJIARA SILVA PEGADO, brasileira, solteira, RG. nº 
2.XXX.105/SSP/PB, CPF nº. XXX.499.764-57, residente e domiciliado na Rua Ademar Felipe da Silva, 
nº 22, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções 
na Policlínica Municipal, desde Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Brenda Nujiara Silva Pegado 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 206/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. CARLA ROBERTA ALVES DA ROCHA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CARLA ROBERTA ALVES DA ROCHA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.857/SSP/PB, CPF nº. XXX.714.154-52, residente e domiciliada na Rua Manoel Martins de 
Oliveira, nº 101, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, na sede 
deste Município, com uma carga horária de 40 horas semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria 
da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Carla Roberta Alves da Rocha 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 207/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. CARMEM IZABEL FERNANDES BEZERRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CARMEM IZABEL FERNANDES BEZERRA, brasileira, casada, RG. 
nº 3.XXX.072/SSP/PB, CPF nº. XXX.707.384-06, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, zona rural 
deste Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde da Família Santo Antônio, localizada no Sítio Canta Galo, zona rural deste 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 
e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Carmem Izabel Fernandes Bezerra 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 208/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. CATARINA PATRICIO FERNANDES BATISTA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CATARINA PATRICIO FERNANDES BATISTA, brasileira, casada, 
RG. nº 3.XXX.134/SSP/PB, CPF nº. XXX.899.294-70, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, zona 
rural deste Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde da Família Antônio Pedro dos Santos, localizada no Sítio Geraldo, zona rural deste 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 
e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Catarina Patricio Fernandes Batista 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 209/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. CATIA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CATIA DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.577/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.030.954-00, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, nº 77, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
suas funções no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender 
a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (UM) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Catia da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 210/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. DAYANE MOURA DO NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DAYANE MOURA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.188/SSP/PB, CPF nº. XXX.127.264-09, residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
no Laboratório de COVID-19, localizada na sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Dayane Moura do Nascimento 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 211/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. DAYANE RANIELE FARIAS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DAYANE RANIELE FARIAS DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.925/SSP/PB, CPF nº. XXX.594.464-90, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, 
nº 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, localizada na Sede 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Saúde , contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Dayane Raniele Farias da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 212/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. DAYANE RANIELE FARIAS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DAYANE RANIELE FARIAS DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.925/SSP/PB, CPF nº. XXX.594.464-90, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, 
nº 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, localizada na Sede 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Saúde , contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Dayane Raniele Farias da Silva 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 213/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SRA. EDIANE LUISA BEZERRA FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDIANE LUISA BEZERRA FERNANDES, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.050-SSP/PB., CPF nº. XXX.825.394-43, residente e domiciliada na Rua Agamenon Ismael de 
Araújo, nº 64, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUX. DE ENFERMAGEM, para exercer suas funções na Centro de Atendimento de COVID-
19, com uma carga horária de 30 horas semanais, ficando o mesmo lotada na Secretaria de Saúde, 
deste Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Nacional; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (meses) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Ediane Luisa Bezerra Fernandes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 214/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. EDNETE LEONEL DE SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDNETE LEONEL DE SOUZA, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.816/SSP/PB, CPF nº. XXX.532.504-37, residente e domiciliada na Rua Monsenhor José Borges, 
nº 41, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional TÉCNICA DE LABORATÓRIO, para exercer suas funções na Policlínica Municipal, 
localizada Sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça- PB., 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Ednete Leonel de Souza 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 215/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ELIANE FERREIRA LUSTOSA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELIANE FERREIRA LUSTOSA, brasileira, solteira, RG. nº 
XXX.886/SSP/PB, CPF nº. XXX.848.824-20, residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, nº 128, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
suas funções no Laboratório Municipal de COVID 19, na sede deste Município, ficando a mesma lotada 
na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Eliane Ferreira Lustosa 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 216/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SRA. ELIZABETE DE SOUZA BRANDÃO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELIZABETE DE SOUZA BRANDÃO, brasileira, casada, RG. nº 
1.XXX.816-SSP/PB, CPF nº. XXX.964.944-20, residente e domiciliada na Rua Faustino Moura, 28, Birro 
Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Policlínica Municipal, ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, deste Município, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 
 

Elizabete de Souza Brandão 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 217/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. EMYLIA RACHEL DE FIGUEIREDO BRITO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EMYLIA RAQUEL DE FIGUEIREDO BRITO, brasileira, solteira, RG. 
nº 1.XXX.556/SSP/PB, CPF nº. XXX.139.254-97, residente e domiciliado na Rua Antenor Navarro, nº 
860, bairro da Prata, Campina Grande - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ODONTÓLOGA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
no Centro de Especialidades Odontológicas “CEO”, desde Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 
bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça- PB., 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Emylia Rachel de Figueiredo Brito 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 218/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. EVANDRO CARLOS DUARTE, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EVANDRO CARLOS DUARTE, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.563-SSP-PB., CPF nº. XXX.420.904-96, residente e domiciliado na Guilherme de Vasconcelos, 
243, Bairro Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional EDUCADOR FÍSICO, para exercer suas funções no NASF, com uma carga horária de 20 
horas semanais, e na Academia de Saúde, de 10 horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria 
de Saúde, deste Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Evandro Carlos Duarte 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 219/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. FÁBIO SOARES DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FÁBIO SOARES DE FARIAS, brasileiro, casado, RG. nº 2.XXX.196-
SSP-PB., CPF nº. XXX.087.074-47, residente e domiciliado na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 
1819, Jardim Tavares, Campina Grande-PB., doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICO CARDIOLOGISTA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer 
suas funções Na Policlínica Municipal, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Fábio Soares de Farias 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 220/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. FRANCINEIDE SOARES DOS SANTOS PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FRANCINEIDE SOARES DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, 
casada, RG. nº 3.XXX.881/SSP/PB, CPF nº. XXX.593.784-02, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família do 
Manguape, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Francineide Soares dos Santos Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 221/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. HERIBERTO GREGÓRIO FILHO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, HERIBERTO GREGORIO FILHO, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.971/SSP/PB, CPF nº. XXX.037.644-38, residente e domiciliado na Rua Severino Gregório, nº 37,
Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
tendo justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA SOCORRISTA, para exercer suas funções no Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU, desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 
140,00 (cento e quarenta reais) por Plantão de 24 horas; 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Heriberto Gregório Filho 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 222/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. IRIS CRISTINA PAULINO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IRIS CRISTINA PAULINO DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.101/SSP/PB, CPF nº. XXX.228.064-30, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, Zona 
Rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA DO CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Iris Cristina Paulino da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 223/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. ITALO BATISTA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ITALO BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, CPF nº. 
XXX.909.434-00, residente e domiciliado no St. Canta Galo, zona rural deste Município de São
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo
justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
suas funções na UBSF Santo Antônio, localizada no Sítio Canta Galo, zona rural deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei O CONTRATADO não poderá 
praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, 
chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores 
hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento 
sob sua responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, O 
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CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer O CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando O 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Italo Batista da Silva 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 224/2022. 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada 
à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
representado pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado 
de CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA BETÂNIA COSTA DE SOUTO, brasileira, casada, RG. nº 
1.XXX.517/SSP/PB, CPF nº. XXX.691.804-52, residente e domiciliada na Sítio Maria Morais, s/n, zona 
rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de caráter profissional 
como SUPERVISORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da contratante, afim 
de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e horários: 
de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas 
para repouso e alimentação; 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 
serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a Contratante não será 
obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 130 salário, salário família ou qualquer outro direito 
trabalhista. 
 
 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, na importância 
de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) mensalmente, com recursos do PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ. 
 
 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado por prazo de 
06 (seis) meses, sendo possível sua renovação por igual período, iniciando em 01 de julho/22, com 
término em 31/12/2022. 
 
Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, desde 
que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar novo 
Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem que haja prejuízo ao trabalho 
desenvolvido. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui prescritas: 
 



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br

Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

a) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da Fazenda –
Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, da Portaria;

b) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e Atendimento
Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do Piso Básico Fixo;

c) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos profissionais das
equipes de referência do SUAS;

d) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal do Programa
Bolsa Família e do Cadastro Único;

e) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por
meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de Assistência Social – IGD-
SUAS;

f) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e
procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa Bolsa
Família, no âmbito dos municípios;

g) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único da
Assistência Social;

h) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que integrarem as
equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do Cofinanciamento Federal.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas exigidas por lei a fim de 
que surtam os regulares efeitos e direito. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de julho de 2022. 

Maria Betânia Costa de Souto 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 225/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. ITALO JULIANO BEZERRA NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ITALO JULIANO BEZERRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, RG. 
nº 3.XXX.616/SSP/PB, CPF nº. XXX.530.454-60, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, nº 33, Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA SOCORRISTA, para exercer suas funções no Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU, desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 
140,00 (cento e quarenta reais) por Plantão de 24 horas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Italo Juliano Bezerra Nascimento 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 226/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. JAILMA DA COSTA NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JAILMA DA COSTA NASCIMENTO, brasileira, solteira, RG. nº 
2.XXX.813/SSP/PB, CPF nº. XXX.510.524-40, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 243-
A, centro, Esperança - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e
contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional DIGITADOR, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente um a Salário Mínimo Vigente por Lei; 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Jailma da Costa Nascimento 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 227/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. JEFERSON DA COSTA MOURA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JEFERSON DA COSTA MOURA, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.296–SSP-PB., CPF nº. XXX.201.024-36, residente e domiciliado na Rua Faustino Moura, s/nº, 
centro, deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional DIGITADOR, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, deste Município, com uma 
carga horária de 40 horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Jeferson da Costa Moura 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 228/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. JÉSSICA DA SILVA FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JÉSSICA DA SILVA FARIAS, brasileira, casada, RG. nº 
4.XXX.825/SSP/PB, CPF nº. XXX.591.764-86, residente e domiciliada na Rua Ademar Felipe da Silva
nº 08, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Jéssica da Silva Farias 
Contratada 

 
 
 
 
 

 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 229/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. JOHN LENNON DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOHN LENNON DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.404/SSP/PB, CPF nº. XXX.466.104-45, residente e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções na 
Secretaria de Transportes, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.400,00 (HUM MIL E QUATROCENTOS REAIS, 
adicionados, quando existir, horas extras até 100% do valor contratado; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

JOHN LENNON DA SILVA 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 230/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.XXX.947-
SSP/PB, CPF nº. XXX.391.504-37, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº 23, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRO, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções 
na POLICLÍNICA MUNICIPAL, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

José André da Silva 
  Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 231/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SRA. JOSEANE FARIAS DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSEANE FARIAS DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 
1.XXX.820-SSP/PB., CPF nº. XXX.194.114-00, residente e domiciliada no Sítio Manguape de Baixo,
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA,
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUX. DE ENFERMAGEM, para exercer suas funções na Unidade de Saúde Santa 
Terezinha, com uma carga horária de 40 horas semanais, ficando o mesmo lotada na Secretaria de 
Saúde, deste Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (meses) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Joseane Farias dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 232/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. JOSELMA BEZERRA DO CARMO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSELMA BEZERRA DO CARMO, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.870/SSP/PB, CPF nº. XXX.240.034-30, residente e domiciliada na Rua Antonio Pedro dos 
Santos, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Saúde, com uma carga horária de 40 horas semanais,  localizada Sede deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça- PB., 01 de julho de 2022. 

 
 

Joselma Bezerra do Carmo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 233/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. JOYCE POLIANA COSTA BRASILEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOYCE POLIANA COSTA BRASILEIRO, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.618/SSP/PB, CPF nº. XXX.856.054-50, residente e domiciliada na Travessa frei Clementino, n0 

100, centro, Lagoa Seca-PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e
contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PSICÓLOGA CLÍNICA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas 
funções no Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 
bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Joyce Poliana Costa Brasileiro 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 234/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. JULYANNE LYRA MOURA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JULYANNE LIRA MOURA, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.344/SSP/PB, CPF nº. XXX.200.204-26, residente e domiciliada na Rua Arruda Câmara, nº 313,
Santo Antonio, Campina Grande - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo
justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICA PLANTONISTA, de atendimento ao CORONAVIRUS – COVID-19, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Julyanne Lyra Moura 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 235/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SRA. JUSSARA MIRELLA VICTOR PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JUSSARA MIRELLA VICTOR PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.986-SSP/PB, CPF nº. XXX.572.794-54, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, 80, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional FISIOTERAPEUTA, para exercer suas funções na Equipe Multidisciplinar de apoio a 
Atenção Primária, e no Serviço Municipal de Fisioterapia, totalizando uma carga horária de 30 horas 
semanais, ficando o mesmo lotada na Secretaria de Saúde, deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Jussara Mirella Victor Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 236/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LAÉRCIA RAFAELA DA SILVA DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LAÉRCIA RAFAELA DA SILVA DE FARIAS, brasileira, casada, RG. 
nº 3.XXX.055/SSP/PB, CPF nº. XXX.710.844-44, residente e domiciliada na Rua Joaquim Guilherme 
de Vasconcelos, s/nº, Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA DA UNIDADE DE SAÚDE SANTA TEREZINHA deste Município, com uma 
carga horária de 40 horas semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mais gratificação de R$ 300,00 (trezentos reais); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Laércia Rafaela da Silva de Farias 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 237/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LAISE DE OLIVEIRA E SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LAISE DE OLIVEIRA E SOUZA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.925/SSP/PB, CPF nº. XXX.721.554-22, residente e domiciliada na Rua Otacilio Nepomuceno, nº
695, Catolé, Campina Grande - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo
justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICA, para exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família Santa Terezinha, 
localizada Sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), mais uma 
Gratificação COVID-19 de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 30/09/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça- PB., 01 de julho de 2022. 

Laise de Oliveira e Souza 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 238/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LUANA TOMAZ DO NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUANA TOMÁZ DO NASCIMENTO, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.547/SSP/PB, CPF nº. XXX.962.934-86, residente e domiciliada na Rua Antonio Apolinário da
Silva, nº 139, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções no Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 horas; 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Luana Tomáz do Nascimento 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 239/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LUCAS FIGUEIREDO ESMERALDO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCAS FIGUEIREDO ESMERALDO, brasileiro, solteiro, RG. nº 
XXX.109709348/SSP/CE, CPF nº. XXX.716.434-99, residente e domiciliada na Rua Jardelino Pinto 
Brandão, n0 68, Catolé, Campina Grande-PB., doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICO, para exercer suas funções no Centro de Atendimento COVID-19, com uma carga 
horária de 05 plantões de 12 horas de semanais, ficando a mesma lotado na Secretaria da Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) por mês; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Lucas Figueiredo Esmeraldo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 240/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LUCIA CALISTO MARQUES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LÚCIA CALISTO MARQUES, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.622- 
2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. XXX.534.814-54, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, da Unidade de Saúde Santo Antônio, neste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Lúcia Calisto Marques 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 241/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LUCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.388/SSP/PB, CPF nº. XXX.408.777-09, residente e domiciliada na Rua Antonio Apolinário da 
Silva, nº 118, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, com uma carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família Abel Francisco Bezerra, Microárea 14, na 
sede   deste Município, ficando  mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 01 
(um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Lucicleide Gonçalves da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 242/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LUIZA JORDANIA SERAFIM DE ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUIZA JORDANIA SERAFIM DE ARAÚJO, brasileira, solteira, RG. 
nº 3.XXX.621/SSP/PB, CPF nº. XXX.465.934-80, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, s/nº, 
centro, Remigio - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ODONTÓLOGA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde Antônio |Pedro dos Santos, zona rural desde Município, ficando a mesma lotada 
na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), MAIS 
GRATIFICAÇÃO DE R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça- PB., 01 de julho de 2022. 

 
 

Luiza Jordania Serafim de Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 243/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. LUZIANA GOMES TRAJANO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUZIANA GOMES TRAJANO, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.562/SSP/PB, CPF nº. XXX.745.474-93, residente e domiciliada no Sítio Caracol, zona rural deste 
Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Âncora da Unidade de Saúde da Família Santo Antonio, localizada no Sítio Canta Galo, zona rural 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 
e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Luziana Gomes Trajano 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 244/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. MANOEL MICIAS MORENO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MANOEL MICIAS MORENO, brasileiro, casado, RG. nº 
XXX.092718–SSP-RJ., CPF nº. XXX.852.838-14, residente e domiciliado na Rua José Candido Coelho, 
nº 03, centro, deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, deste Município, com uma 
carga horária de 40 horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.400,00 (HUM MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), adicionados, quando existir, horas extras até 100% do valor contratado; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Manoel Micias Moreno 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 245/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. 
nº 2.XXX.231/SSP/SP., CPF nº. XXX.099.544-60, residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, Zona 
Rural, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na UBSF Manguape, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde deste 
Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Maria Aparecida da Silva Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 246/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA APARECIDA ROCHA PONTES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA APARECIDA ROCHA PONTES, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.859/SSP/PB, CPF nº. XXX.152.684-60, residente e domiciliada na Rua Laura Donato, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções no Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 horas; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

Maria Aparecida Rocha Pontes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 247/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA DO CARMO MORENO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DO CARMO MORENO, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.620-SSP/PB, CPF nº. XXX.526.154-57, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/nº, centro,
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo
justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIDA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde Antonio Pedro dos Santos, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 
bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais; 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Maria do Carmo Moreno 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 248/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
RG. nº 1.XXX.508/SSP/PB, CPF nº. XXX.268.514-83, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, 
zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, para exercer suas funções na Unidade de 
Saúde da Família Antonio Pedro dos Santos, Microárea 23, no Sítio Geraldo deste Município, ficando  
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará um 
Salário Mínimo Vigente por Lei mensalmente; 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Maria do Socorro Araújo dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 249/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA DO SOCORRO DE MARIA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DO SOCORRO DE MARIA, brasileira, casada, RG. nº 
1.XXX.559/SSP/SP., CPF nº. XXX.687.134-72, residente e domiciliada na Rua Pedro Nóbrega, s/n0 , 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando 
a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Maria do Socorro de Maria 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 250/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA MONICA MORENO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA MONICA MORENO, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.068/SSP/PB, CPF nº. XXX.856.684-60, residente e domiciliada na Rua 2, n0 76, conjunto novo,
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
tendo justo e contratado o que a seguir se contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família Abel 
Francisco Bezerra, localizada na Sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (UM) Salário Mínimo Vigente por Lei; 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Maria Monica Moreno 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 251/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA SALETE DE ARRUDA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA SALETE DE ARRUDA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.238/SSP/PB, CPF nº. XXX.532.434-90, residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino nº 120, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Maria Salete de Arruda Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 252/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARINES LUCIA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARINES LUCIA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
1.XXX.698/SSP/PB, CPF nº. XXX.739.404-00, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 23, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, localizada 
na sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Marines Lucia da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 253/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARTA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARTA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.505-SSP/PB, CPF nº. XXX.099.074-02, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, nº 396, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para prestar seus 
serviços na POLICLÍNICA MUNICIPAL, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender 
a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis)  
meses, a partir da data de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos 
realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
  
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/07/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Marta José dos Santos Silva 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 254/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. MATHEUS CAVALCANTI MUNIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MATHEUS CAVALCANTI MUNIZ, brasileiro, solteiro, RG. nº 
4.XXX.567/SSP/PB-2ª Via, CPF nº. XXX.292.224-16, residente e domiciliado na Rua Epaminondas 
Macaxeira, nº 343, Jardim Tavares, Campina Grande-PB, doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICO, para exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família Antônio Pedro dos 
Santos, lotado na Secretaria de Saúde do Município, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), mais uma 
Gratificação do COVID-19 de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (SEIS) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Matheus Cavalcanti Muniz 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 255/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SR. MURILO CESAR LINO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MURILO CESAR LINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, RG. nº 
4.XXX.275-SSP/PB, CPF nº. XXX.942.374-25, residente e domiciliado na Rua Francisco da Costa 
Ramos, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTOCILISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, com uma carga horária de 
40 horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o mesmo 
lotado na Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Murilo Cesar Lino dos Santos 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 256/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. PEDRO INÁCIO DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, PEDRO INÁCIO DE FARIAS, brasileiro, casado, RG. nº 2.XXX.526–
SSP-PB., CPF nº. XXX.323.024-14, residente e domiciliado na Rua Euclides Targino Muniz Neto, s/nº, 
centro, deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, deste Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria da Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Pedro Inácio de Farias 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 257/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. RENATA DINIZ DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RENATA DINIZ DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.587-
SSP/PB, CPF nº. XXX.572.384-66, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, com uma carga horária de 40 horas semanais, 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 
data de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 
 

Renata Diniz da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 258/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. SABRINA RIBEIRO DE MELO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SABRINA RIBEIRO DE MELO, brasileira, solteira, RG. nº 
2.XXX.912-2ª VIA//SSP/PB, CPF nº. XXX.181.284-65, residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, 
zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional FISIOTERAPEUTA, para exercer suas funções na Equipe Multidisciplinar de apoio a 
Atenção Primária, e no Serviço Municipal de Fisioterapia, totalizando uma carga horária de 30 horas 
semanais, localizada na sede deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 
 

Sabrina Ribeiro de Melo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 259/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. SAMYR CARLOS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SAMYR CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.0968/SSP/PB, CPF nº. XXX.036.654-46, residente e domiciliado no Sítio Camucá, s/n0, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA, para exercer suas funções no Veículo Ambulância do Município, com uma 
carga horária de 40 horas semanais,, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.400,00 (HUM MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), podendo horas extras quando necessário; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Samyr Carlos da Silva 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 260/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SR. SANDRO CESAR FERREIRA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SANDRO CESAR FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.419-SSP/PB, CPF nº. XXX.381.334-15, residente e domiciliado na Rua João Batista Mendes, nº 
11, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PINTOR , para exercer suas funções na Secretaria Municipal Obras e Urbanismo, ficando 
o mesmo lotado na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Sandro Cesar Ferreira da Silva 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 261/2022. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. SAYONARA EMANUELLI DA SILVA BATISTA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SAYONARA EMANUELLI DA SILVA BATISTA, brasileira, solteira, 
RG. nº 3.XXX.010/SSP/PB, CPF nº. XXX.473.964-37, residente e domiciliada na Rua Quintino Paulino 
da Costa, n0 07, bairro Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional FISIOTERAPEUTA, para exercer suas funções na Equipe Multidisciplinar de apoio a 
Atenção Primária, e no Serviço Municipal de Fisioterapia, totalizando uma carga horária de 30 horas 
semanais, localizada na sede deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada; 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

Sayonra Emanuelli da Silva Batista 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 262/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. SUELANIA SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SUELANIA SILVA SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 
2.XXX.868/SSP/SP., CPF nº. XXX.532.254-08, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n0 23-A , centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS, para exercer suas funções Unidade de Saúde Santa Terezinha, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Suelania Silva Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 263/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. SUELMA DA SILVA AMORIM BARROS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SUELMA DA SILVA AMORIM BARROS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.842/SSP/PB, CPF nº. XXX.842.974-09, residente e domiciliada na Rua Josefa Francisca Rocha, 
nº 32, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Unidade de Saúde Abel Francisco Bezerra, localizada na Sede deste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
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responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Suelma da Silva Amorim Barros 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 264/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. VAMBERTO BENTO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, VAMBERTO BENTO DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.667–SSP-PB., CPF nº. XXX.953.414-52, residente e domiciliado no Sítio Camucá, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções na 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.400,00 (HUM MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), adicionados, quando existir, horas extras até 100% do valor contratado; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Vamberto Bento da Silva 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 265/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. VERONICE SIMPLICIO DA ROCHA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, VERONICE SIMPLICIO DA ROCHA SILVA, brasileira, casada, RG. 
nº 2.XXX.743-SSP/PB, CPF nº. XXX.591.094-73, residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, 
nº 11, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 
data de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Veronice Simplicio da Rocha Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 266/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E WELLEN BARBARA BRAGA CAVALCANTI, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, WELLEN BARBARA BRAGA CAVALCANTI, brasileira, solteira, 
RG. nº 3.XXX.346/SSP/PB., CPF nº. XXX.670.144-90, residente e domiciliada na Rua José de Alencar, 
nº 1046, AP 401, Bairro da Prata, Campina Grande-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções na 
Unidade de Saúde da Família Santa Terezinha, lotada na Secretaria de Saúde do Município, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), mais uma 
Gratificação do CONVID-19 de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

WELLEN BARBARA BRAGA CAVALCANTI  
Médica 

Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 267/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. WELLINGTON DIAS DA ROCHA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, WELLINGTON DIAS DA ROCHA, brasileiro, solteiro, RG. nº 
3.XXX.144–SSP-PB., CPF nº. XXX.298.524-97, residente e domiciliado no Sítio Camucá, zona rural, 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRO, para exercer suas funções no SAMU, deste Município, ficando o mesmo 
lotado na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) por 
Plantão de 24 horas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022 

 
 

Wellington Dias da Rocha 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 268/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. ADEILZA FARIAS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADEILZA FARIAS DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.856/SSP/PB, CPF nº. XXX.949.684-32, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, 
nº 26, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Secretaria de Assistência Social  deste 
Município, ficando mesma lotada na Secretaria de Assistência Social, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
  
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Adeilza Farias da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 269/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. AFONSO MARTINS DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AFONSO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.605/SSP/PB, CPF nº. XXX.053.234-54, residente e domiciliado no Sítio Manguape, zona rural 
deste Município, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Afonso Martins de Oliveira 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 270/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. AMANDA SABRINA BEZERRA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AMANDA SABRINA BEZERRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
RG. nº 3.XXX.978/SSP/PB, CPF nº. XXX.345.574-60, residente e domiciliada na Rua Laura Donato de 
Araújo, nº 27, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PSICOLOGA, para exercer suas funções no CRAS (Centro de Referência da Assistência 
Social), com uma carga horária de 40 horas semanais,  localizado na Sede deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria de Assistência Social, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Amanda Sabrina Bezerra dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 271/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, RG. 
nº 3.XXX.528/SSP/PB, CPF nº. XXX.120.414-40, residente e domiciliado na Rua Antonio Apolinário da 
Silva, n0 282, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, ficando o mesmo lotado na Secretaria de 
Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 
bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01(um)            Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Anderson Rodrigues dos Santos 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 272/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.000/SSP/PB, CPF nº. XXX.277.834-15, residente e domiciliado na Rua Quintino Paulino da 
Costa, nº 18, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PEDREIRO, para exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 273/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. DANIELA MARIA DAS MERCÊS VICTOR, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DANIELA MARIA DAS MERCÊS VICOTR, brasileira, solteira, RG. 
nº 3.XXX.984-2ª VIA/SSDS/PB, CPF nº. XXX.790.034-17, residente e domiciliada na Rua Ademar Felipe 
da Silva, nº 87, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Assistência Social, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 
bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente 
para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente uma salário mínimo vigente por lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Daniela Maria das Mercês  Victor 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 274/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. DIANY PORTO GREGÓRIO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DIANY PORTO GREGÓRIO, brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.965–
SSP-PB., CPF nº. XXX.318.004-00, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, nº 36, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, lotando-a na Secretaria de Assistência Social deste 
Município, com uma carga horária de 40 horas semanais, Contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira:A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando A 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Diany Porto Gregório 
CONTRATADA 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 275/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. EDUARDO ADELINO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDUARDO ADELINO DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.634/SSP/PB, CPF nº. XXX.492.484-63, residente e domiciliado na Rua Quintino Paulino da 
Costa, nº 50, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria da Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Eduardo Adelino da Silva 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Mº 276/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. ERIVALDO ALVES DE SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ERIVALDO ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.225/SSP/PB, CPF nº. XXX.022.524-08, residente e domiciliado no Sítio Campinote, zona rural, 
Município de Lagoa Seca-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, com uma carga horária de 40 horas semanais,  
para exercer suas funções na Secretaria de Transportes desde Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Transportes, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Erivaldo Alves de Souza 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 277/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. FERNANDO ANTONIO DE SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FERNANDO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, casado, RG. nº 
XXX.960/SSP/PB, CPF nº. XXX.617.228-32, residente e domiciliado no Sítio Manguape, s/no, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Fernando Antonio de Souza 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 278/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. GILSON AGOSTINHO AZEVEDO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GILSON AGOSTINHO AZEVEDO, brasileiro, solteiro, RG. nº 
1.XXX.129–SSP-PB., CPF nº. XXX.175.444-66, residente e domiciliado na Rua Antonio Pedro dos 
Santos, nº 189, centro, deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, deste Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria da Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Gilson Agostinho Azevedo 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 279/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. GIVANILDO JOSÉ RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GIVANILDO JOSÉ RIBEIRO, brasileiro, casado, RG. nº 1.XXX.740-
2ª VIA/SSP/PB, CPF nº. XXX.617.228-32, residente e domiciliado no Sítio Retiro, s/no, zona rural, Lagoa 
Seca -PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir 
se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional COUVEIRO, para exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo desde 
Município, com uma carga horária de 40 horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Obras 
e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de um Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Givanildo José Ribeiro 
Contratado 

 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 280/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. JOÃO BATISTA MARTINS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOÃO BATISTA MARTINS, brasileiro, solteiro, RG. nº 
4.XXX.830/SSP/PB, CPF nº. XXX.802.914-30, residente e domiciliado na Rua Antonio Apolinário da 
Silva nº 257, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

João Batista Martins 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 281/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. JOSÉ DE ARIMATÉIA DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ DE ARIMATÉIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.950/SSP/PB, CPF nº. XXX.728.747-85, residente e domiciliado na Rua Joaquim Guilherme de 
Vasconcelos, s/nº , centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas na Secretaria de Ogras e Urbanismo, 
desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

José de Arimatéia de Oliveira 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 282/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. JOSE LUCIANO  DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ LUCIANO DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 2.XXX.846–
SSP-PB., CPF nº. XXX.426.954-20, residente e domiciliado na Rua José Candido Coelho, nº 25, centro,  
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, com uma carga horária de 40 horas semanais, lotando-
a na Secretaria de Assistência Social deste Município. Contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente o CONTRATADO a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

José Luciano da Silva 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Mº 283/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E O SR. JOSINALDO RODRIGUES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSINALDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.820/SSP/PB, CPF nº. XXX.601.124-49, residente e domiciliado no Sítio Manguape, zona rural 
deste Município, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional TRATORISTA, com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções na 
Secretaria de Transportes desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Transportes, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o 
CONTRATADO não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Josinaldo Rodrigues da Silva 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 284/2022. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARCELA JOSÉ DOS SANTOS NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARCELA JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO, brasileira, casada, 
RG. nº 4.XXX.816/SSP/PB, CPF nº. XXX.020.394-75, residente e domiciliada na Rua Faustino Moura, 
nº 210, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
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obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Marcela Jose dos Santos Nascimento 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 285/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-
PB., E A SRA. MARIA CLARA DE SOUZA FREIRE, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA CLARA DE SOUZA FREIRE, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.178–SSP-PB., CPF nº. XXX.460.864-76, residente e domiciliada na Fazenda Maria Morais, s/nº,  
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, lotando-a na Secretaria de Assistência Social deste 
Município. Contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender 
a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira:A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza 
de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e 
colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/07/2022 e término em 31/12/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, 
podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando A 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Maria Clara de Souza Freire 
CONTRATADA 


	Eduardo Adelino da Silva

